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DIÁRIO OFICIAL
Ato do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA N°  109, DE  26 DE  AGOSTO DE  2008

Altera dispositivos da Lei nº 6.379, de 2 de dezembro de 1996,
que trata do ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º  O art. 158 da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 158.  Os regimes especiais de tributação e os que versem sobre concessão de
inscrição; emissão, escrituração, dispensa de documentos e livros fiscais; apuração e recolhimento
do imposto; transporte fracionado de mercadorias; outras obrigações acessórias, bem como os
mecanismos e medidas de proteção à economia do Estado, inclusive as que visem ao apoio a novos
empreendimentos, mediante a instituição de tratamentos fiscais diferenciados, serão processados
e concedidos na forma estabelecida no Regulamento.

§ 1º  Para aplicação do disposto no “caput”, será observado o seguinte:
I – na concessão e aplicação das medidas e dos procedimentos a que se refere este

artigo, será considerado o critério da proporcionalidade em relação à carga tributária final a ser
praticada pelo segmento;

II – a necessidade de garantir a competitividade dos setores ou segmentos da
economia estadual, mediante a concessão de benefícios de porte similar aos oferecidos pelas
demais Unidades da Federação.

§ 2º  O pedido de concessão de regime especial, de que trata o artigo anterior,
atenderá aos ritos e às formalidades previstas no Regulamento.

§ 3º  O Regulamento fixará normas pertinentes à averbação, à utilização, à
renovação, à alteração e à cassação de regimes especiais.”.

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26

de agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Secretarias de Estado

Administração
RESENHANº241/2008 EXPEDIENTE DO DIA:  26 /08 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe conferem o Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, no artigo 6º, inciso XI e
de acordo com o disposto no Decreto n.º 17.416, de 20 de abril de 1995, e no Parecer da Comissão
de Análise para Concessão de ASCENSÃO FUNCIONAL do Grupo Polícia Civil - GPC, DEFE-
RIU os Processos abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA  DE RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº 344/2008         EXPEDIENTE DO DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E E C      6 1 .4 8 1 -5  T E R E Z IN H A  D E  S O U Z A  A R A U J O  6 0 D E  2 6.0 6 .0 8 a  2 4 .0 8 .0 8 
   S E S      6 6 .5 2 5 -8  E U L IR A  A L E N C A R  D E  C A S T R O  1 5 D E  0 3.0 7 .0 8 a  1 7 .0 7 .0 8 
   P G E      6 7 .4 1 6 -8  JO S E  A N T O N I O  6 0 D E  0 6.0 6 .0 8 a  0 4 .0 8 .0 8 
   S E D S      7 1 .3 3 3 -3  M A R I A  P E R E IR A  F E L IX  D E  S O U S A  1 5 D E  1 7.0 6 .0 8 a  0 1 .0 7 .0 8 
   S E D S      8 0 .4 9 8 -3  K I O M A R A  S O D R E  B R A S IL  D E  A R A U J O  3 0 D E  2 5.0 6 .0 8 a  2 4 .0 7 .0 8 
   S E E C      8 1 .1 2 5 -4  M A R C I A  M A R I A  A . C A V A L C A N T E  D E  A L M E ID A  3 0 D E  0 3.0 7 .0 8 a  0 1 .0 8 .0 8 
   S E R      8 1 .3 3 3 -8  G E R A L D O  A N T O N IO  D I A S  P IN T O  3 0 D E  2 5.0 6 .0 8 a  2 4 .0 7 .0 8 
   S E P L A G      8 7 .6 3 4 -8  R O S A N G E L A  C O R R E I A  D E  A L M E ID A  2 0 D E  0 7.0 7 .0 8 a  2 6 .0 7 .0 8 
   S E E C      8 7 .9 7 2 -0  D E B O R A  D E  S O U Z A  E  S I L V A  A N D R A D E  2 0 D E  0 7.0 7 .0 8 a  2 6 .0 7 .0 8 
   S E E C      8 8 .7 5 2 -8  IV A N  F E R N A N D E S  D A  S IL V A  1 5 D E  3 0.0 6 .0 8 a  1 4 .0 7 .0 8 
   S E D S      9 1 .2 5 6 -5  JO A N A  D A R C  B A R B O S A  D E  A R A U J O  S IL V A  1 5 D E  2 4.0 6 .0 8 a  0 8 .0 7 .0 8 
   S E A D      9 3 .4 4 2 -9  S O L A N G E  C A S T A N H O L A  L IR A  M O U R A  6 0 D E  3 0.0 6 .0 8 a  2 8 .0 8 .0 8 
   S E S      9 5 .6 3 2 -5  M A R I A  D E  L O U R D E S  C O U R A  B R IT O  6 0 D E  0 2.0 7 .0 8 a  3 0 .0 8 .0 8 

RESENHA Nº  345/2008        EXPEDIENTE DO  DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC       56.598-9 EDIVALDO FERREIRA DA COSTA 60 DE 24.04.08 à 22.06.08 
SEDS    61.406-8 ELMAR SABADELLE VALERIO DE SOUSA 60 DE 15.05.08 à 13.07.08 
SEEC    75.165-1 MARIA ANTONIETE S.IELPO DO AMARAL 45 DE 25.05.08 à 08.07.08 
SEEC    82.239-6 NILTON DA SILVA PEREIRA 60 DE 09.05.08 à 07.07.08 
SEEC    82.554-9 LUCIANO CARNEIRO DE MORAIS 60 DE 10.05.08 à 08.07.08 
SEEC    82.807-6 ELIZABETE GOMES DA SILVA CERINO 60 DE 27.04.08 à 25.06.08 
SEEC    85.037-3 JOSELIA RAMALHO VIEIRA 60 DE 28.04.08 à 26.06.08 
SEEC    85.684-3 IZINALVA SILVA GOMES 60 DE 07.05.08 à 05.07.08 
SEEC    86.351-3 MARIA DAS NEVES DA SILVA 60 DE 26.04.08 à 24.06.08 
SECAP    90.413-9 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 45 DE 23.05.08 à 06.07.08 
SEDH    93.306-6 MARIA ELIANE DE SOUZA SOARES 60 DE 06.06.08 à 04.08.08 
SEDH       95.651-1 SEBASTIAO UBIRATAN F. DE OLIVEIRA 60 DE 29.04.08 à 27.06.08 
SES  115.185-1 MARIA MADALENA DUARTE 60 DE 17.04.08 à 25.06.08 
SEEC  124.790-5 ARLETE BARBOSA DA SILVA 60 DE 26.04.08 à 24.06.08 
SEEC  129.447-4 NORMA BARBOSA MUNIZ 60 DE 01.05.08 à 29.06.08 
SEDS  130.704-5 JOSILDA MELO ALVES 60 DE 12.06.08 à 10.08.08 
SEEC  135.275-0 SUELY MARIA DA SILVA CAMPOS 60 DE 01.05.08 à 29.06.08 
SEEC  136.132-5 LUCIA DE FATIMA M.F. EVANGELISTA 60 DE 06.05.08 à 04.07.08 
SEEC  136.255-1    LUZIA FIRMINO 60 DE 23.04.08 á 21.06.08 
SEEC  141.003-2 CELIA ARAUJO DOS S. BARROS 60 DE 11.05.08 á 09.07.08 
SEEC  141.550-6 JOSEFA JUCILEIDE DE SOUSA L. GALVAO 60 DE 03.05.08 á 01.07.08 
SEEC  142.932-9 MARIA IZABEL PINHEIRO DOS SANTOS 60 DE 11.05.08 á 09.07.08 
SER     147.178-3 JOAQUIM TAVARES DE OLIVEIRA NETO 45 DE  03.06.08 à 17.07.08 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº  346/2008        EXPEDIENTE DO  DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES       59.705-8 CAIO PAIVA ROCHA 60 DE 13.06.08 à 11.08.08 
SEEC     72.205-7 JOAO BATISTA DOS SANTOS 60 DE 06.05.08 à 04.07.08 
SEIE     73.846-8 MARIA LUIZA FERREIRA E SILVA LEMOS 60 DE 100608 à 08.08.08 
SEEC     74.314-3 GERALDA RICARTE DE OLIVEIRA 60 DE 08.06.08 à 06.08.08 
SEEC     80.301-4 MARGARET ROSE A DE ANDRADE 90 DE 30.06.08 à 27.09.08 
SEEC     82.807-6 ELIZABETE GOMES DA SILVA CERINO 60 DE 26.06.08 à 24.08.08 
SEEC     83.068-2 MARIA DE FATIMA D. DE FIGUEIREDO 60 DE 10.06.08 à 08.08.08 
SEEC     86.364-5 ALZINETE MARIA DA SILVA FERREIRA 60 DE 30.05.08 à 28.07.08 
SEEC     88.603-3 MARIA JOSE DOS SANTOS 60 DE 03.06.08 à 01.08.08 
SEEC     93.366-0 TATIANA MARIA MADRUGA FURTADO 60 DE 16.06.08 à 14.08.08 
SEDAP     97.042-5 GERLANDE CAMPOS DA SILVA 60 DE 08.06.08 à 06.08.08 
SEEC     98,632-1 WALCLEIDE DA SILVA COSTA 60 DE 12.06.08 à 10.08.08 
SES   115.074-0 MARIA DE FATIMA M.F. DE ARAUJO 90 DE 04.06.08 à 01.09.08 
SEEC   128.555-6 MARIA ILZA MOREIRA FRANCO 60 DE 10.06.08 à 08.08.08 
SEEC   130.328-7 FRANCISCO NEVES NETO 30 DE 13.06.08 à 12.07.08 
SEEC   131.206-5 ELIANE DE LOURDES DA S. CAVALCANTI 60 DE 10.06.08 à 08.08.08 
SEEC   131.231-6 FRANCISCA DAS CHAGAS MORAES 60 DE 16.06.08 à 14.08.08 
SEDS   135.577-5 DELCE REIS DE ALMEIDA 60 DE 08.06.08 à 06.08.08 
SEEC   136.494-4 DAMIANA MARIA R.    DE MACENA 60 DE 20.06.08 á 18.08.08 
SEEC   141.163-2 ZULEIDE MEDEIROS OLIVEIRA 60 DE 23.06.08 á 21.08.08 
SEEC   145.689-0 ROSANE MARIA DE SOUSA 60 DE 06.06.08 á 04.08.08 
SER   147.381-6 LENIRA AGUIAR DE LIMA 60 DE 12.06.08 á 10.08.08 
SEDS   156.541-9 GILSON BATISTA DE ARAUJO 45 DE 26.06.08 á    25.07.08 
SEEC   160.252-7 ANA CAROLINA MALHEIROS FELICIANO 30 DE  15.05.08 à 13.06.08 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 347/2008        EXPEDIENTE DO  DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEDS     57.088-5 JOSE ROSALIO 90 DE 12.05.08 à 09.08.08 
   SEEC     64.433-1 ZELIA MARIA DO O LUCENA 30 DE 07.05.08 à 05.06.08 
   SEEC     67.258-1 MARIA DE FATIMA S. DE VASCONCELOS 30 DE 23.04.08 à 22.05.08 
   SEDH     73.625-2 BERENICE DE FATIMA SILVA 30 DE 13.05.08 à 11.06.08 
   SEDS     76.486-8 RITA BALBINO FREIRE 30 DE 29.04.08 à 28.05.08 
   SEEC     78.208-4 MARIA DAS GRAÇAS TORRES F. SILVA 90 DE 19.04.08 à 17.07.08 
   SEEC     80.353-7 ADERITA GOVEIA FRANCO 30 DE 05.05.08 à 03.06.08 
   SECTMA     81.317-6 JOAQUIM DE OLIVEIRA CASTRO JUNIOR 90 DE 08.05.08 à 05.08.08 
   SEEC     84.075-1 MARIA CHAVES REINALDO 90 DE 19.05.08 à 16.08.08 
   SEEC     84.793-3 ANA MARIA MAGALHAES P. DINIZ 30 DE 29.04.08 à 28.05.08 
   SEEC     85.538-3 TEREZA CHISTINA DA SILVA BRAGA 30 DE 25.04.08 à 24.05.08 
   SEDS     88.118-0 INACIO MARTINS DOS SANTOS 90 DE 05.05.08 à 02.08.08 
   SEEC     92.652-3 NORMA MARIA ALMEIDA RAMALHO 30 DE 11.05.08 à 09.06.08 
   SER   109.515-3 ELIZABETH FIGUEIREDO DINIZ 60 DE 18.05.08 à 16.07.08 
   SEEC   120.217-1 ARETUZA VIEIRA DE LUCENA 60 DE 17.06.08 à 15.08.08 
   SECOM   128.222-1 MARIA DAS NEVES CARDOSO DE ARAUJO 90 DE 05.05.08 à 02.08.08 
   SEDH   128.478-9 ANTONIA FLORIANO BERNARDO 30 DE 02.05.08 à 31.05.08 
   SEEC   130.933-1 IVONETE SOARE NUNES 10 DE 13.06.08 à 22.06.08 
   SEEC   131.019-4 MARIA DE LOURDES DA SILVA ARAUJO 30 DE 03.05.08 á 01.06.08 
   SEEC   131.709-1 MARIA DE FATIMA BEZERRA 30 DE 27.04.08 á 26.05.08 
   CGE   134.511-7 JOSEFA DOMINICIA DE JESUS 32 DE 06.06.08 á 09.07.08 
   SEEC   136.534-7 LEONARDO BERNARDO DE FARIAS 90 DE 18.05.08 á 15.08.08 
   SER   145.975-9 VILMA CRISTINA MORAIS BORGES 30 DE 02.05.08 á    31.05.08 
   SEDS   156.083-2 VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 60 DE  17.05.08 à 15.07.08 
           PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº  348/2008-08-08         EXPEDIENTE DO  DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

   S E E C      9 8 .3 1 0 -1  T E O N IZ A  L E IT E  A M O R IM  6 0 D E  0 5.0 7 .0 8 a  0 2 .0 9 .0 8 
   S E D H      9 8 .7 4 6 -8  M A R I A  L U C I A  M O N T E N E G R O  D A  S IL V A  1 5 D E  3 0.0 6 .0 8 a  1 4 .0 7 .0 8 
   S E E C    1 3 4 .1 0 8 -1  E D IN A U R I A  F ID E L IS  C A V A L C A N T E  6 0 D E  0 3.0 7 .0 8 a  3 1 .0 8 .0 8 
   S E D H    1 3 4 .4 3 8 -2  D IJA N E  M A R I A  P E D R O S A  S A N T O S  1 5 D E  0 3.0 7 .0 8 a  1 7 .0 7 .0 8 
   S E E C    1 3 7 .6 5 1 -9  M A R I A  S U E L Y  B A R B O S A  D A N T A S  3 0 D E  0 3.0 7 .0 8 a  0 1 .0 8 .0 8 
   S E D S    1 3 5 .6 7 7 -1  JU Z A N I R A  H O L A N D A  L IN H A R E S  3 0 D E  1 8.0 6 .0 8 a  1 7 .0 7 .0 8 
   S E IE    1 3 8 .0 1 2 -5  M A R I L I A  L E IT E  G O N Z A L E Z  R O C H A  3 0 D E  2 6.0 6 .0 8 a  2 5 .0 7 .0 8 
   S E D S    1 3 8 .4 05 -8  E V A N D R O  J O S E  D E  A N D R A D E  1 5 D E  1 6.0 6 .0 8 a  3 0 .0 6 .0 8 
   S E E C    1 4 1 .8 4 3 -2  E D IN A L V A  D A  S IL V A  B A R B O S A  3 0 D E  0 4.0 7 .0 8 a  0 2 .0 8 .0 8 
   S E E C    1 4 3 .3 9 0 -3  M A R I L E N E  R A U H Y L S O N  M E N D O N Ç A  6 0 D E  0 1.0 7 .0 8 a  2 9 .0 8 .0 8 
   S E E C    1 4 2 .0 8 3 -6  JO S E F A  D A  S IL V A   3 0 D E  0 2.0 7 .0 8  a  3 1 .0 7 .0 8 
   S E E C    1 4 3 .9 0 8 -1  M A R I A  IV O N E T E  G . P R A X E D E S  D O S  S A N T O S  6 0 D E  0 3.0 7 .0 8 a  3 1 .0 8 .0 8 

               P U B L IQ U E -S E  
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Semestral ....................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................ R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

L O T AÇ AO  M A TR IC U L A N O M E  D IA S P E R ÍO D O  
S E A D         1 1 .5 3 8-0  N I V A L D O  A L V E S  D E  LI M A  90  D E  17 .0 5 .0 8  à 14 .0 8 .0 8 
S E A D       7 3 ,3 1 3-0  JO S E  C O E L H O  D A  S IL V A  F I L H O  60  D E  15 .0 6 .0 8  à 23 .0 8 .0 8 
S E S       7 5 .0 8 7-5  M A R IN A L V A  A LV E S  D A  S I L V A  60  D E  22 .0 6 .0 8  à 20 .0 8 .0 8 
S E S       7 8 .5 4 3-1  M A R I A  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S  S IL V A  60  D E  03 .0 6 .0 8  à 01 .0 8 .0 8 
S E S       7 9 .9 5 6-4  M A R I A  D A S  G R A Ç A S  O LIV E IR A  90  D E  18 .0 5 .0 8  à 15 .0 8 .0 8 
S E S       8 2 ,5 4 0-9  R IT A  F R E IR E  M E D E IR O S  60  D E  06 .0 6 .0 8  à 04 .0 8 .0 8 
S E E C       8 4 .9 7 1-5  M A R I A  D E  F A T IM A  T O R R E S  D E  P A I V A  60  D E  13 .0 6 .0 8  à 11 .0 8 .0 8 
S E A D       8 9 .4 9 4-0  M A R I A  D E  L O U R D E S  C O S M E  60  D E  27 .0 6 .0 8  à 25 .0 8 .0 8 
S E E C       9 1 .2 9 7-2  JA C Q U E L IN E  C A R V A L H O  D E  L U N A  60  D E  11 .0 5 .0 8  à 09 .0 7 .0 8 
S E S       9 3 .2 5 5-8  A N A  L I G I A  V I E IR A  M A R C O L IN O  10  D E    07 .0 3 .0 8  à 16 .0 5 .0 8 
S E E C       9 4 .5 5 1-0  M A R I A  D E  L O U R D E S  D O  N . P E R E IR A  20  D E  28 .0 4 .0 8  à 17 .0 5 .0 8 
S E I E       9 5 .4 3 0-6  D A N IE L  D A  S I L V A  P A IV A  60  D E  11 .0 5 .0 8  à 09 .0 7 .0 8 
S E E C       9 6 .1 2 4-8  A L IE T E  S E V E R IA N O  D A  S I LV A  40  D E  29 .0 4 .0 8  à 07 .0 6 .0 8 
S E E C     1 1 7 .1 6 4-0  M A R I A  D E  L O U R D E S  C . C A R V A L H O  60  D E  04 .0 6 .0 8  à 02 .0 8 .0 8 
S E E C     1 2 8 .7 9 0-7  M A R I A  D E  F A T IM A  F E R N A N D E S 40  D E  20 .0 5 .0 8  à 28 .0 6 .0 8 
S E E C     1 2 8 .8 0 3-2  E M IL IA  B A T IS T A  D A  S I L V A  60  D E  22 .0 6 .0 8  à 20 .0 8 .0 8 
S E D E C     1 3 3 .7 8 0-7  M A R I A  J A N E  O L IV E IR A  D E  S O U Z A  60  D E  10 .0 6 .0 8  à 08 .0 8 .0 8 
S E E C     1 3 4 .2 0 3-7  S O N I A  M A R I A  F ID E L IS  C O E L H O  60  D E  27 .0 4 .0 8  à 25 .0 6 .0 8 
S E G     1 3 6 .4 9 2-8  IR A C E M A  D A  S I LV A  R O D R I G U E S  60  D E  05 .0 5 .0 8  á 03 .0 7 .0 8 
S E E C     1 3 6 .5 5 0-9  M A N O E L  M E S S I A S  D A  S I LV A  15  D E  10 .0 6 .0 8  á 24 .0 6 .0 8 
S E E C     1 3 7 .0 0 3-1  V I O LE T A  O D E T E  C O R R E IA  D O S  S A N T O S  60  D E  30 .0 4 .0 8  á 29 .0 6 .0 8 
S E E C     1 4 2 .2 4 2-1  M A R I A  D E  F A T IM A  S O U Z A  G A S P A R  60  D E  27 .0 4 .0 8  á 25 .0 6 .0 8 
S E E C     1 4 3 .6 4 5-7  JO A O  B A T I S T A  D 0S   S A N T O S  60  D E  06 .0 5 .0 8  á    04 .0 7 .0 8 
S E S     1 4 9 .4 9 1-1  M A G D A  H E L E N A  P A C H E C O  D E  O LIV E IR A  60  D E  20 .0 6 .0 8  á 18 .0 8 .0 8 
S E S     1 5 0 .6 9 5-1  R IT A  D A  C R U Z  S I LV A  60  D E   27 .0 5 .0 8  à 25 .0 7 .0 8 

             P U B LI Q U E - S E  

RESENHA Nº 349/2008          EXPEDIENTE DO DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O TAÇ AO  M A TR IC U L A N O M E D IA S P E R ÍO D O  
S E E C      62 .0 91 -2  G E R T R U D E S  F E R R E IR A  D E  L A C E R D A  90 D E  10.0 6.0 8  à 07.0 9.0 8  
S E C A P      82 .9 01 -3  P A U L O  D E  A N D R A D E   L IM A  60 D E  26.0 6.0 8  à 24.0 8.0 8  
S E E C      85 .6 58 -4  R O U S S E L I M P E R I A N O  D A  S IL V A  90 D E  28.0 6.0 8  à 25.0 9.0 8  
S E E C      86 .3 51 -3  M A R I A  D A S  N E V E S  D A  S I L V A  60 D E  25.0 6.0 8  à 23.0 8.0 8  
S E E C      87 .5 84 -8  F R A N C IS C O  D E  A S S IS  D A M A S C E N A  90 D E  07.0 7.0 8  à 04.1 0.0 8  
S E C A P      91 .2 89 -1  JO S E  A L V E S  D A  N O B R E G A  60 D E  20.0 6.0 8  à 18.0 8.0 8  
S E D S      91 .4 10 -0  JO N A S  R O D R I G U E S  D A  S IL V A  60 D E  07.0 7.0 8  à 04.0 9.0 8  
S E S      93 .2 55 -8  A N A  L I G I A  V IE IR A  M A R C O LIN O  20 D E  17.0 6.0 8  à 06.0 7.0 8  
S E C A P      95 .2 35 -4  E D IL E T E  D E  F A R I A S  F R E IR E  90 D E  25.0 6.0 8  à 22.0 9.0 8  
S E D H      95 .6 51 -1  S E B A S T IA O  U B I R A T A N  F . D E  O LIV E IR A  60 D E  29 .0 6 .0 8  à 27.0 8.0 8  
S E S      98 .9 85 -1  IR IS M A R  F E R N A N D E S  D E  A N D R A D E  60 D E  04.0 7.0 8  à 01.0 9.0 8  
S E D H      99 .3 47 -6  IR A N I  M A R IA  D A  S I L V A  10 D E  25.0 6.0 8  à 04.0 7.0 8  
S E S    1 15 .1 85 -1  M A R I A  M A D A LE N A  D U A R T E  60 D E  26.0 6.0 8  à 24.0 8.0 8  
S E E C    1 28 .7 90 -7  M A R I A  D E  F A T IM A  F E R N A N D E S  30 D E  30.0 6.0 8  à 29.0 7.0 8  
S E E C    1 29 .0 33 -9  M A R I A  D E  L IM A  G U E D E S  60 D E  06.0 7.0 8  à 03.0 9.0 8  
S E E C    1 29 .4 47 -4  N O R M A  B A R B O S A  M U N IZ  90 D E  30.0 6.0 8  à 27.0 9.0 8  
S E E C    1 29 .5 89 -6  M A R I A  D E  F A T IM A  P E R E IR A  D E  S O U S A  90 D E  06.0 6.0 8  à 03.0 9.0 8  
S E C A P    1 29 .7 06 -6  JO S E  J A V A M  P E R E I R A  D I A S  90 D E  02.0 7.0 8  à 29.0 9.0 8  
S E D E C    1 30 .5 45 -0  JO A O  C A R L O S  D U A R T E  D E  L IM A  60 D E  01.0 7.0 8  à 29.0 8.0 8  
S E E C    1 30 .5 74 -3  JU A R E Z  F E R R E IR A  D IN IZ  60 D E  18.0 6.0 8  à 16.0 8.0 8  
S E E C    1 30 .5 98 -1  M A R I A  D E  L O U R D E S  G O M E S  D O S  S A N T O S  60 D E  27.0 6 .0 8  à 25.0 8.0 8  
S E D S    1 35 .7 19 -1  L E O N A R D O  R O M E R O  R A M O S  F O R M I G A  60 D E  28.0 6.0 8  à 26.0 8.0 8  
S E E C    1 36 .3 31 -0  O S I E T E  V A L E N T IM  D A  S IL V A  30 D E  02.0 7.0 8  à 31.0 7.0 8  
S E E C    1 42 .2 42 -1  M A R I A  D E  F A T IM A  S O U Z A  G A S P A R  60 D E  26.0 6.0 8  à 24.0 8.0 8  
S E S    1 49 .0 35 -4  JA S IE L  B R O N Z E A D O  D O S  S A N T O S  60 D E  24.0 6.0 8  à 22.0 8.0 8  

          P U B L I Q U E -S E  

RESENHA Nº 351/2008         EXPEDIENTE DO DIA 20.08.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     69.792-3 LINDAURA ALVES DE SOUSA 30 DE 09.04.08 a 08.05.08 
SEEC     81.187-4 SONILDA OLIVEIRA MATIAS MARACAJA 30 DE 07.06.08 a 05.06.08 
SEEC     83.397-5 EDINALDO DA ROCHA ARNAUD 30 DE 29.05.08 a 27.06.08 
SETDE     85.936-2 ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 30 DE 07.05.08 a 05.06.08 
SEEC     95.187-1 MARIA DAS MERCES FERNANDES 60 DE 07.05.08 a 05.07.08 
SEEC     96.617-7 AURILENE CAVALCANTE DE SOUSA 60 DE 08.05.08 a 06.07.08 
SES     99.481-2 MARLENE NICACIO BEZERRA 30 DE 13.05.08 a 11.06.08 
SEEC   129.181-5 MARIA NAZARETH TAVARES NASCIMENTO 60 DE 12.05.08 a 10.07.08 
SEEC   131.472-6 MARIA DAS NEVES VITORIANO 60 DE 06.06.08 a 04.08.08 
SEEC   136.885-1 MARIA SINEIDE SIQUEIRA 30 DE 05.05.08 a 03.06.08 
SEEC   142.859-4 AVANY GONÇALVES BARRETO DE AGUIAR 30 DE 14.05.08 a 12.06.08 
SEEC   143.439-0 JOSEFA DA SILVA ANDRE 30 DE 22.04.08 a 21.05.08 
SEEC   143.472-1 HILDA MARIA COIMBRA 30 DE 21.05.08 a 19.06.08 
SEEC   143.526-4 NEIDE MARIA LEANDRO LIMA 30 DE 28.04.08 a 27.05.08 
SEEC   143.560-4 TEREZA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA LOPES 30 DE 21.05.08 a 19.06.08 
SEEC   143.577-9 MARIA JOSE MEDEIROS FREITAS 30 DE 30.04.08 a 29.05.08 
SEEC   144.643-6 FRANCINEIDE F. DE SOUZA 30 DE 15.05.08 a 13.06.08 
SEEC   144.999-1 JOSEFA FERNANDES DA SILVA 60 DE 21.05.08 a 19.07.08 
SEEC   146.500-7 MARIA LEDA FERNANDES MELO 30 DE 12.05.08 a 10.06.08 
SEEC   146.553-8 NAIDE HENRIQUES DE M. SABINO DE FARAIS 30 DE 08.05.08 a 06.06.08 
SES   150.142-9 MARIA HELENA ONORATO NUNES 30 DE 16.04.08 a 15.05.08 
SES   150.808-3 SANTINA MARIA DOS SANTOS 15 DE 10.04.08 a 24.04.08 
SES   150.403-7 MARILENE CORREIA DE OLIVEIRA 60 DE 12.05.08 a 10.07.08 
SEEC   157.111-7 CLENILDA MARIA DANTAS GUIMARAES 60 DE 05.05.08 a 03.07.08 
SEEC   159.847-3 JOSE LUCIANO DE QUEIROZ AIRES 60 DE 14.05.08 a 12.07.08 

             PUBLIQUE-SE 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP

PORTARIA Nº 014/2008/GP/IPEP. João Pessoa, 25 de agosto de 2008

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9, inciso II da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. º 093 DE 21 DE AGOSTO DE 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2551-08.

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão composta pelos Engenheiros, ERONALDO PEREIRA

DOS SANTOS matrícula 3777-0, FRANCISCO EUMENES MARTINS, matrícula, 2195-4 e FRAN-
CISCO IVAN BRAGA, matrícula 2199-7, para sob a Presidência do primeiro e os demais na
condição de Membros procederem ao recebimento dos serviços de Pavimentação da Rodovia PB-
264, Trecho: Monteiro/Zabelê, objeto do Contrato  PJ- 058/06.

2- Determinar que o presente Ato vigore a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC

PORTARIA Nº 016/2008-FAC/GP

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA – FAC, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE
Nomear CARLOS ELIAS DANTAS para o cargo em comissão de Assessor da

Presidência, Síbolo DAS-1, do Quadro Pessoal Comissionado desta Fundação.
João Pessoa, 02 de julho de 2008

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº. 029/2008 João Pessoa,  19 de agosto de 2008

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990 e,

RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido, NADJA NÓBREGA AMORIM, da Função Gratificada

de Monitor, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Exonerar, a pedido, BRUNO MEDEIROS DA COSTA PAIVA,  do Cargo em
Comissão de Assessor Técnico, Símbolo C-3, deste Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IPEP.

PORTARIA Nº 015/2008/GP/IPEP. João Pessoa, 25 de agosto de 2008

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9, inciso II da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Nomear, SAULO ALEXANDRE ALVES TEIXEIRA, para  o Cargo em Comissão

de Assessor Técnico,  Símbolo C-3, deste Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IPEP.

PORTARIA Nº 016/2008/GP/IPEP.  João Pessoa, 26 de agosto de 2008

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9, inciso II da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, JOSÉ MARCOS DE LIMA, do Cargo em Comissão de Gerente

da 2ª Região Assistencial, Símbolo C-4, deste Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IPEP.

Infra-Estrutura

Desenvolvimento Humano

Educação e Cultura

Receita
PORTARIA Nº 133/GSER João Pessoa, 25 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 822 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

R E S O L V E:
I - Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba - UFR/

PB, de R$ 27,41 (vinte e sete reais e quarenta e um centavos) para R$ 27,55 (vinte e sete reais e
cinqüenta e cinco centavos), com base na variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado – IPCA;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de setembro de 2008.

PORTARIA Nº 134/GSER, de 27 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em
vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art.
1º, da Lei nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º, do Decreto nº 14.366, de 30
de março de 1992.

RESOLVE:
I – Fixar, definitivamente, os índices percentuais constantes da relação anexa, a

serem aplicados no exercício de 2009, na distribuição da quota-parte dos Municípios no produto
da Arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres
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tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ções – ICMS;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

RESULTADO DOS PROCESSOS DE CONTESTAÇÃO DAS PREFEITURAS PARA
PARTICIPAÇÃO NO ÍNDICE - COTA PARTE DO ICMS PARA 2009

Tendo em vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990,
segue, abaixo, o resultado do julgamento das impugnações apresentadas pelos municípios.

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0674122008-9
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0694962008-0
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678032008-0
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678432008-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695022008-1
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0674072008-8
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678342008-6
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695012008-7
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0655762008-8
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0678282008-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695002008-2
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0694952008-5
Julgado parcialmente  procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0695032008-6
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0709382008-5
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Santa Rita
Processo nº 0710282008-9
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Alhandra
Processo nº 0708492008-0
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Processo nº 0700892008-3
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0695122008-5
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0695082008-9
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Mataraca
Processo nº 0707732008-1
Julgado procedente

GERÊNCIA  EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS

COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - ANO BASE 2007

COTA-PARTE DO ICMS PARA 2009
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº 006945-0/2008-RRCG        Campina Grande, 08 de maio de 2008

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, II, do RICMS,  aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Considerando o que consta (m) no (s) processo(s) nº (s): 043161-5/2008;
038745-0/2008.

Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER, as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 006945-0/2008  RRCG
INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.099.204-4 HLUCHAN  COM  E  REP. DE 
EQUIPAMENTOS E  PECAS PARA  

PETROLEO  LTDA 

AV. ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

Nº 3155 – SALA EXTERNA 
LIBERDADE 

C. GRANDE - PB 

16.038.548-2 MOTTA COUROS E  PLASTICOS LTDA RUA TAVARES 
CAVALCANTE 
Nº 27 – LOJA 03 

CENTRO 

C. GRANDE - PB 

Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 08 de maio de 2008

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº007634-5 /2008-RRCG                         Campina Grande, 26 de maio de 2008.

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997.

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s): 032535-0/2008
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo tributário regular,

ficou (ficaram) comprovado(s) que o (s) contribuinte (s) relacionado (s) no anexo desta portaria
não mais exerce(m) sua (s) atividade(s) no(s) endereço(s) cadastrado (s)  junto a este Órgão  e não
solicitou (solicitaram) qualquer alteração de seu domicílio fiscal;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele gerado;

RESOLVE:
I. CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição (ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada (s) no anexo desta portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada (s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA  Nº 007634-5/2008
INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.087.061-5 ANA MARIA BRASIL LINHARES AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS  
Nº 359, BELA VISTA  

C. GRANDE - PB 

16.143.817-2 CAMPINA MOVEIS E  EQUIPAMENTOS 
LTDA 

AV. MAL FLORIANO PEIXOTO 
Nº 880, CENTRO 

C. GRANDE - PB 

 
16.138.309-2 

 
MARIA APARECIDA DE SILVA 

RESTAURANTE 

AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS  
Nº 86 – LOJA 03, TERREO 

CENTRO 

C. GRANDE - PB 

16.112.715-0 MARIA JOSE  BARBOSA  RUA JOSE SANTINO  
Nº 137, CATINGUEIRA 

C. GRANDE - PB 

16.142.262-4 MARIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR  AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS  
Nº 99 – A 

PRATA 

C. GRANDE - PB 

16.147.404-7 QUEIRÓZ E CASTRO LTDA RUA  JOAO HONORIO DE MELO 
Nº 86, CATOLE 

C. GRANDE - PB 

16.131.338-8 R G ABREU DOS SANTOS  AV. MARECHAL FLORIANO 
PEIXOTO 

Nº 356 – LOJA D 
CENTRO 

C. GRANDE - PB 

16.021.341-0 RONALDO  JOSE  BERNARDO  RUA VIDAL DE NEGREIROS 
Nº 59, CENTRO 

C. GRANDE - PB 

16.024.653-9 TOBIAS NEVES DOS SANTOS AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 
Nº 458, LIBERDADE 

C. GRANDE - PB 

16 .13 1.3 88-4  S U D O E S T E C O M E R C IO  D E  M A D E IR A S 
L T D A  

R U A  M IN IS T R O  D IL SO N  F U N A R O , 
37 8, C A T IN G U E IR A  

C .G R A N D E-P B  

16 .01 1.9 98-7  S U P E R M E R C A D O  V IL A N O V A  L T D A  R U A  C O R O N E L  JO Ã O  LO U R E N Ç O  
P O R TO , 3 84, C E N T R O  

C .G R A N D E-P B  

16 .13 3.3 55-9  T E C H T R O N   S E R V IÇ O S  
E L E T R O N IC O S L T D A  

R U A  V IG A R IO  C A LIX TO , 11 2, 
C A T O L É  

C .G R A N D E-P B  

16 .15 4.4 92-4  U N IC A R  D IS T R IB UIDO R A  
A U T O M O TIV A  L T D A  

R U A  F LO RIP E D E S  C O U T IN H O , 1 322, 
B O D O C O N G Ó  

C .G R A N D E-P B  

16 .11 8.5 74-6  V  X A V IE R  &  F ILO S L T D A  M E  R U A  D E S E M B A R G A D O R  A Z E V E D O , 
29 5 , P A LM E IR A  

C .G R A N D E-P B  

16 .13 9.8 87-1  V A L N IR  A N T O N IO   D E  M E D E IRO S M E  S IT  C A L U E T E, S N , ZO N A  R U R A L , 
B O A  V IS T A  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 3.5 97-1  X E N U S IN D U S T R IA  E  C O M E R C IO  D E 
C A L Ç A D O S  L T D A  

R U A  M IN IS T R O  D IL SO N  F U N A R O , 
S N , LO T E 1, Q U A D R A  3 , D IS T R IT O  

IN D U S T R IA L  D O  V E L A M E  

C .G R A N D E-P B  

16 .13 6.8 08-5  W A L K IR IA  A L M E ID A  R E IS  R U A  L INO  G O M ES  D A  S IL V A , 112, 
S Ã O  JO S É  

C .G R A N D E-P B  

16 .149..041-7  W E N IO  C H A R L E S C A R D O SO  JU N IO R 
M E  

R U A  P A D R E A N C H IE T A , 14 , C A T O L É  C .G R A N D E-P B  

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº 007742-2 /2008-RRCG                         Campina Grande, 27 de maio de 2008.

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997.

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s): 046418-2/2008
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo tributário regular,

ficou (ficaram) comprovado(s) que o (s) contribuinte (s) relacionado (s) no anexo desta portaria
não mais exerce(m) sua (s) atividade(s) no(s) endereço(s) cadastrado (s)  junto a este Órgão  e não
solicitou (solicitaram) qualquer alteração de seu domicílio fiscal;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele gerado;

RESOLVE:
I. CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição (ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada (s) no anexo desta portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada (s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA  Nº 007742-2 /2008
IN S C R IÇ Ã O  R A Z Ã O  SO C IA L  E N D E R E Ç O  C ID A D E  

16 .10 8.8 35-0  A N G E L A  M A R IA B A T IS T A  R U A  V IG A R IO  C A LIX TO , L O JA  85 ,  1  
A D B  C C LM O T A , C A TO L É  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .11 7.3 46-2  C O M E R C IA L  D E D E F E N S IV O  E  
IM P R E M E N T O S  A G R IC O L A S L T D A  

A V . P R E S JO Ã O  P ES SO A , 569 , 
C E N T R O  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .13 8.3 04-1  E L Z IL E ID E  D E O L IV E IR A  B R ITO  
M E SQ U IT A  M E  

R U A  B A R Ã O   A B ÍA Í , 1 54 , C E N T R O  C . G R A N D E  -  P B  

16 .14 9.3 89-0  F A B R IC IO  D E A N D R A D E  Q U E IR O Z  
B IO  –H ID R A T E  M E  

A V  JO Ã O  W A L LIG , S N , B LO CO  17, 
D IS T ITO  IN D U S T R IA L  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .14 2.9 62-9  F IL IP E  A R N A U D  DO  N A S C IM E N T O  P A R Q U E  A Ç U D E N O V O , S N , LO JA   05, 
C E N T R O  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .10 2.3 53-3  F R A N C IS C O  E D G L EY  LY R A  B R A G A  R U A  H E N R IQ U E D IA S ,  11 5, 
C O N C E IÇ ÃO  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .14 3.3 55-3  G   &  A C H U R R A S C A R IA  E 
L A N C H O N E T E L T D A  

A V . D E P R A IM U N D O  A SF O R A , S N , 
D IS T  IN D  L IG E IR O  LO J, C R U Z E IR O  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .03 5..497 -8  IR E C O L IN D U S T R IA  C O M E R C IO  E 
R E P R E S E N T A Ç Ã O  L T D A  

R U A  S EB A S T IÃ O  M A R T IN S 
O L IV EIR A , 2 43, B O D O C O NG Ó  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .15 3.0 27-3  J  F E R R E IR A  M A T E R IA L  D E  
C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  

R U A  JO Ã O  S E R G IO  D E  A LM E ID A , 
55 2, B O D O C O N G Ó  

C . G R A N D E  -  P B  

16 .13 6.8 46-8  JA N IL S O N  P O R TO  S A N TO S  R U A  M IN IS T R O  D IL SO N  F U N A R O , 
20 0, A  D IS T R IT O  D O  V E L AM E , 

C A T IN G U E IR A  

C .G R A N D E-P B  

16 .10 2.9 14-0  JA IR  F E R R E IR A  D E  M O R A IS R U A  M O N S E N H O R  S A L E S, 5 0, 
C E N T R O  

C .G R A N D E-P B  

16 .09 5.2 98-0  JO S É JO E L SO N  N O B R EG A  R U A  C A M P O S S A L E S , 208 , JO S É 
P IN H E IR O  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 3.9 29-2  K  &  C  M E D IC A M E N TO S  L T D A  R U A  C A M P O S S A L E S , 146 , JO S É 
P IN H E IR O  

C .G R A N D E-P B  

16 .13 6.7 85-2  L A N -Z O N E C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  
L T D A  

R U A  D E S E M B A R G A D O R  T R IN D A D E, 
36 2 A , C E N T R O  

C .G R A N D E-P B  

16 .13 2.8 77-6  M S  C A V A L C A N Y I &  C A V A L C A N T I 
L T D A  

A V . P R EF EIT O  S E V E R IN O  B E Z E R R A  
C A B R A L , 119 0, LO JA  19, JO S É  

P IN H E IR O  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 6.8 36-5  M A R IA  D O  SO C O R R O  A L M EID A  
S O A R E S  

R U A  V IG  C A L IX TO , 1 39 5, LO JA  7 0, 
C A T O L É  

C .G R A N D E-P B  

16 .08 1.2 34-8  M O V EP E IN D U S T R IA  E  C O M E R C IO  D E 
M O V EIS L T D A  M E  

A V . A S SIS  C H A T E A U B R IA N D , 4 55, 
L IB E R D A D E  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 3.6 99-4  P E D R O  IN A L D O  D E M E LO  S IL V A  M E  R U A  C A M P O S S A L E S , 551 , JO S É 
P IN H E IR O  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 3.5 22-0  R A M O N IE  D E M IR A N D A  A R A U JO  R U A  B A R Ã O  A B IA Í, 7 5,  C E N T R O  C .G R A N D E-P B  

16 .02 0.2 36-1  R E V E N D E D O R A  D E  P R O D U TO S 
M E T A L U R G IC O S  L T D A  M E  

R U A  D R  A N TO N IO  S Á  ,  80 ,  
M E R C A D O  C E N T R A L , C E N T R O  

C .G R A N D E-P B  

16 .14 4.4 67-9  R U B IA  N A Y A L A  L E IT E C A R D O SO  D O S 
S A N T O S  

A V  M A L F LO R IA NO    P E IX O TO , 2 89 , 
C E N T R O  

C .G R A N D E-P B  

16 .12 4.1 95-6  S IL V A N A  N A S C IM E N T O  M E N D E S R U A  V IG A R IO  C A LIX TO , C C L M  
L O JA  9 9, C A TO L É  

C .G R A N D E-P B  

16 .15 2..917 -8  S O A R E S M A T E R IA L  D E C O N S T R U Ç ÃO  
L T D A  

R U A  S EB A S T IÃ O  VIE IR A  D A  SIL V A , 
84 0, C A TO L É  

C .G R A N D E-P B  

  Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 27 de maio de 2008
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº 007744-1/2008-RRCG        Campina Grande, 27 de maio de 2008

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, II, do RICMS,  aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Considerando o que consta (m) no (s) processo(s) nº (s): 050609-9/2008.
Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER, as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 007744-1 /2008  RRCG

Recebedoria de Rendas de  Campina Grande, 27 de maio de 2008

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.100.642-6 VICENTE ANDRADE DO NASCIMENTO RUA ALMIRANTE BARROSO, 
1908, CRUZEIRO 

C. GRANDE - PB 

    

COLETORIA ESTADUAL DE SAPE

PORTARIA Nº 00004/2008/SAP 29 de Maio de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE SAPE , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0519682008-6;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/05/2008.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/SAP
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COLETORIA ESTADUAL DE UMBUZEIRO

PORTARIA Nº 00004/2008/UMB 4 de Junho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE UMBUZEIRO , usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0328982008-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/06/2008.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/UMB
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AGÊNCIA DE PILAR

PORTARIA Nº 00001/2008/PIL 10 de Junho de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE PILAR , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 05624420080;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2008/PIL
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 858

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2209-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03241/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 23/10/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ANTÔNIA VILMA
DUARTE SOARES, Professora, matrícula nº 71.368-6, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura do Estado, conforme o disposto no artigo 8º, incisos I e II, §1º, inciso I, alíneas “a”
e “b”, e inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 04 de julho de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 870

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com

PORTARIA Nº 236/PGE                                                   João Pessoa, 15 de agosto de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 11 de setembro a 09 de outubro de 2008, os
primeiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor MÁRIO NICOLA DEL-
GADO PORTO, matrícula n° 88.775-7, Procurador do Estado, Símbolo SEJ-301, lotado e com
exercício nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

Publicada no d.o. de 02/08/08
Republicada por incorreção.

PORTARIA nº 280/PGE                                        João Pessoa,  14 de agosto de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE criar uma COMISSÃO DE ESTUDOS para aplicação da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, no âmbito da Procuradoria Geral do Estado, com os seguintes componen-
tes: CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA B. F. PEREIRA, matrícula 156.006-9, RENOVATO
FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula n. 155.858-7, SHEYLA SURUAGY AMARAL
GALVÃO, matrícula n. 156.360-2, Procuradores do Estado, NÍVEA DANTAS DA NÓBREGA,
matrícula n. 156.124-3, Chefe de Gabinete e ERIKA DA ROCHA VON SCHOSTEN, matrícula
158.432-4, Assistente Jurídico.

DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA nº 281/PGE                                        João Pessoa,  25 de agosto de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE criar uma COMISSÃO para elaboração de proposta para a Revista da
Procuradoria Geral do Estado, com os seguintes componentes: CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA
B. F. PEREIRA, matrícula 156.006-9 e LEONARDO AVELAR DA FONTE, matrícula nº 155.860-
9, Procuradores do Estado, NÍVEA DANTAS DA NÓBREGA, matrícula n. 156.124-3, Chefe de
Gabinete, STANLEY MAX DONATO TENÓRIO, matrícula 160.751-1, Coordenador da Assesso-
ria Jurídica e ERIKA DA ROCHA VON SCHOSTEN, matrícula 158.432-4, Assistente Jurídico.

PUBLIQUE-SE
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº 284/PGE                                                 João Pessoa, 18 de agosto de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe

Procuradoria Geral do Estado

PBPrev - Paraíba Previdência

o Processo nº 2546-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03051/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 28/10/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-
PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora CLARA MARIA JERÔNIMO
BARBOSA, Professora, matrícula nº 60.004-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art.
8º, I e II, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II, da Emenda Constitucional nº20/98, com
os acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 154 da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 14 de agosto de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0929

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, em cumprimen-
to a decisão judicial, proferida nos autos do processo judicial nº 200.2004.021.592-9,
que tramitou perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa;

RESOLVE, retificar o AG 1.598, publicado no Diário Oficial do Estado na data de
7 de novembro de 2002, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ o 2º sargento da Polícia Militar, RONALDO
DE ANDRADE FERREIRA, matriculado na administração sob o nº 510.908-6, 2º BPM, a contar
de 23 de maio de 2002, em consonância com o que estabelecem os artigos 93, 94, inciso II, 96,
inciso IV, 97 e 98, §§ 1º e 2º, alínea “b”, todos da lei da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977,
combinado com os artigos 12,  13, 14, inciso I, 17, 18, 20, 23 e 32, caput, todos da lei nº 5.701,
de 8 de janeiro de 1993, modificada pela Lei nº 7.059, de 17 de janeiro de 2002.

João Pessoa, 14 de agosto de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 979

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 5994-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02752/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 13/12/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Cabo
PM JOÃO PEREIRA ROCHA, matrícula nº 513.396-3, conforme o disposto no art. 42, §1º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c os
artigos 94, inciso II; 96, inciso II e 97, da Lei nº 3.909/77; artigos 11, 12, 14, I, da Lei n º 5.701/
93; c/c o artigo 6º da Lei nº 7.165/2002, e com os acréscimos do art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/
03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 14 de agosto de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1353

O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 3°, 4°, e, 11, II, todos da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 152.838-6, oriundo do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,

RESOLVE, convalidar, para que produza seus efeitos previdenciários, a Portaria
GAPRE n° 325/2004, publicada no Diário da Justiça em 15 de abril de 2004, que concede APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE SERVIÇO ao servidor FERNANDO REGIS
SCHULER VILLAROCO, Administrador Judiciário Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, matrícula n° 448.264-6, com base no art. 40, inciso III, letra “a”, da Constituição
Federal, com redação anterior à emenda Constitucional nº 20/98, cumulado com o art. 3º, §2º, da
EC nº 41/2003 e art. 34, III, alínea “a”, da Constituição Estadual.

João Pessoa, 13 de agosto de 2008.

COLETORIA ESTADUAL DE PICUI

PORTARIA Nº 00004/2008/CEP 3 de Junho de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE PICUI , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0536162008-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00004/2008/CEP
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COLETORIA ESTADUAL DE PRINCESA ISABEL

PORTARIA Nº 00002/2008/PIS    6 de Maio de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE PRINCESA ISABEL, usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 04173320086;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 06/05/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/PIS
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confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 18 de agosto a 16 de setembro de 2008, 30
(trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ ANTONIO, matrícula n° 67.416-
8, Vigilante, lotado e com exercício na Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período
aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 288/PGE                                                     João Pessoa, 21 de agosto de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares ao servidor SAMUEL CORREIA DE ARAGÃO, matrícula n°
158.489-8, Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, lotado e com exercício nesta Procuradoria
Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 289/PGE                                                   João Pessoa, 21 de agosto de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares à servidora LUZIA GOMES FIGUEIREDO DE MORAIS,
matrícula n° 99.953-9, Economista, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado e com exercício na
Gerência Regional de Patos (6º Núcleo), referentes ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 290/PGE                                                   João Pessoa, 21 de agosto de 2008.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares à servidora KAROLINE LUCENA DE LIMA, matrícula n°
158.417-1, Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, lotada e com exercício nesta Procuradoria
Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 291/PGE                                                     João Pessoa, 21 de agosto de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares ao servidor DAMIÃO ARTHUR, matrícula n° 990.017-9,
Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, lotado e com exercício nesta Procuradoria Geral do
Estado, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 292/PGE                                                   João Pessoa, 21 de agosto de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares à servidora CONSUELO MACEDO GUEDES, matrícula n°
147.190-2, Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, lotada nesta Procuradoria Geral do
Estado e com exercício na Gerência Regional de Campina Grande (3º Núcleo), referentes ao
período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 294/PGE                                                    João Pessoa, 21 de agosto de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de setembro de 2008, os primeiros
30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor MARCOS DE ASSIS HOLMES
MADRUGA, matrícula n° 70.550-1, Procurador do Estado, Símbolo SEJ-301, lotado e com
exercício nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2006/2007.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.


